
INDICAÇÃO Nº 
1743
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, verificar a possibilidade em determinar aos órgãos competentes à adoção de providências visando autorizar à liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 71.880,00 (setenta e um mil e oitocentos e oitenta reais), destinados à compra e instalação de um elevador na Creche Rosália Joana Scheid - vinculada à Obra Assistencial e Social Coração de Maria, no município de São José dos Campos. 

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 54/OASCM/2014) do Ilustríssimo Presidente Sr. Joaquim Ferreira e da Sra. Jaqueline A. Carvalho Santos – Assistente Social da entidade supracitada, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, para a compra e instalação de um elevador, conforme orçamento anexado.

Conforme informações constantes no Ofício, a instituição realiza atendimento, em regime de creche a 115 crianças, na faixa etária de 01 ano a 06 anos em período integral e em regime de Centro de Convívio - em período parcial (manhã ou tarde), atende em média 75 crianças e adolescentes, com idades entre 06 a 14 anos. Atualmente o projeto contempla 190 (cento e noventa) crianças e/ou adolescentes.

 
Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o atendimento, objetivando benfeitorias à assistência social aos assistidos.
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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